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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.974, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Fixa o valor, por Sessão, a ser
p a g o  p e l a  P r e f e i t u r a
Municipal aos prestadores de
serviços  credenciados  para
realização  do  Serviço  de
R e a b i l i t a ç ã o  F í s i c a  –
Fisioterapia  Domici l iar.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais;

Considerando  que  a  Prefeitura  Municipal  decidiu
realizar Credenciamento de Serviços de Reabilitação Física
–  Fisioterapia  Domiciliar,  em  razão  da  demanda  de
pacientes que necessitam deste atendimento;

Considerando  que  a  contratação  desses  serviços,
mediante Credenciamento, mostrou-se mais vantajoso pela
economia aos cofres públicos;

Considerando  a  pesquisa  de  preços  realizada
recentemente através da qual se obteve um preço médio,
por sessão, de R$ 26,43 (vinte e seis reais e quarenta e três
centavos);

Considerando  os  elementos  que  constam  no
expediente  ofício  nº  053/2023  –  DAS,  de  12/12/2023,
protocolado sob n. 6461/2023, de 13/12/2023.

Resolve:
Art. 1.º - É fixado em R$ 26,43 (vinte e seis reais e

quarenta e três centavos),  por  sessão,  o  valor  a ser
pago pela Prefeitura Municipal aos prestadores de serviços
credenciados para  realização do Serviço  de Reabilitação
Física – Fisioterapia Domiciliar.

Art. 2.º  -  A despesa decorrente da execução deste
Decreto  correrá  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  municipal  vigente.

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o Decreto nº 3.634, de 08 de
abril de 2022.

Tambaú, 13 de dezembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 13
de dezembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.602, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

“CONCEDE  FÉR IAS  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  13/12/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Cleber Mariano motorista 03/05/2022 a 02/05/2023 10 dias

Cristiano Malho Ajudante Geral 02/05/2020 a 01/05/2021 30 dias

Daniela Santana Aux. de Desenv. Infantil 29/05/2021 a 28/05/2022 10 dias

Edimundo Kazuhiro Irita Cirurgião Dentista 04/11/2021 a 03/11/2022 10 dias

Evandro Raimundo Sibrão Oficial de Manutenção 05/09/2020 a 04/09/2021 15 dias

Evandro Raimundo Sibrão Oficial de Manutenção 05/09/2021 a 04/09/2022 15 dias

Jorge Augusto Arenas Analista de Gestão Pública 06/04/2022 a 05/04/2023 10 dias

José Rovilson de Souza Motorista 07/12/2020 a 06/12/2021 20 dias

Joseane Oliveira da Silva Escriturário 03/09/2021 a 02/09/2022 10 dias

Marcos Vinicius Delsin Assistente Social 13/06/2019 a 12/06/2020 20 dias

Marcos Vinicius Delsin Assistente Social 13/06/2020 a 12/06/2021 10 dias

Regina Aparecida Pereira
1º vinculo

Aux. Cons. dentário 04/09/2021 a 03/09/2022 10 dias

Regina Aparecida Pereira
1º vinculo

Aux. Cons. dentário 04/09/2019 a 03/09/2020 05 dias

Viviane do Carmo Silva Aux. de Desenv. Infantil 11/06/2021 a 10/06/2022 10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 13 de dezembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 13
de dezembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.603, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

“CONCEDE  LICENÇA  PRÊMIOE
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A O  S E R V I D O R  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a partir de 13/12/2023, Licença

Prêmio ao servidor público municipal abaixo relacionado:
Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Parcela Dias

Concedidos

Alzimar Casemiro Oficial de Manutenção 07/05/2017 A
10/12/2023

1ª Parc. 30 Dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 13 de dezembro de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 13
de dezembro de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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